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                                                                               Rio de Janeiro, 25 de junho de 2009 
 
Comunicação nº 263/09 – TJD/RJ.  
 
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL 
 
 
 Onde se lê na Decisão da 1ª Comissão Disciplinar Regional - na 
Comunicação 109/2009 TJD/RJ, publicado no Boletim Oficial nº 7668/09 de 14 
de abril de 2009: 
   
3) Processo: nº 129/09 
1º)Denunciado: Campo Grande A.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
2º)Denunciado: Fênix F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC X Fenix FC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
Data jogo: 25/03/2009 
Representante legal do denunciado(Fênix): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Campo Grande): Ausente 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
Resultado: No mérito, por maioria, punida a associação com multa de R$ 
800,00(oitocentos reais), referente a 16(dezesseis) minutos de 
atraso,R$50,00(cinqüenta)reais por minuto, quanto à imputação do art. 215 do 
CBJD. Votos vencidos dos auditores Dr. Vagner Lima que multava em 
R$1.050,00(hum mil e cinqüenta reais), R$50,00(cinqüenta) reais por minuto, 
em 21(vinte e um) minutos de atraso e Dr. Jose C.Pimenta, que multava em 
R$900,00(novecentos) reais, R$ 50,00(cinqüenta) reais por 
minuto,em18(dezoito) minutos de atraso. 
 
LEIA-SE:  
 
3) Processo: nº 129/09 
1º)Denunciado: Campo Grande A.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
2º)Denunciado: Fênix F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC X Fenix FC 
Categoria: Copa Rio - Profissionais 
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Data jogo: 25/03/2009 
Representante legal do denunciado(Fênix): Dra. Anália Chagas 
Representante legal do denunciado(Campo Grande): Ausente 
Auditor relator: Dr. Vagner Lima 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, multada a 1º denunciada (associação) em 
R$50,00(cinqüenta) reais por minuto, em 16(dezesseis) minutos, totalizando 
R$800,00(oitocentos) reais, quanto a imputação do art. 215 do CBJD. 
Votos vencidos dos auditores Dr. Vagner que multava a associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais por minuto de atraso, por 21(vinte e um) minutos, 
totalizando R$ 1.050,00(hum mil e cinqüenta) reais, quanto a imputação do art. 
215 do CBJD e Dr. José Carlos Pimenta, que multava a associação em R$ 
50,00(cinqüenta) reais por minuto, em 18(dezoito) minutos, totalizando R$ 
900,00(novecentos) reais, quanto a imputação do art. 215 do CBJD. 
No mérito, por maioria, absolvida a 2ª denunciada (associação), quanto a 
imputação do art. 215 do CBJD. 
Voto vencido do auditor Dr. Vagner Lima, que multava a associação em 
R$50,00(cinqüenta) reais por minuto, em 03(três) minutos, totalizando 
R$150,00(cento e cinquenta) reais, quanto a imputação do art. 215 do CBJD.  
 
 
 
 
 

Rita de Cássia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta TJD/RJ 


